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O processo de gerenciamento do risco de liquidez lida com a possibilidade de a cooperativa não ser capaz de honrar 
eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e futuras, incluindo as decorrentes de vinculação de 
garantias, sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas.

No processo de gerenciamento do risco de mercado e da liquidez das cooperativas são realizados os seguintes pro-
cedimentos:

a) utilização do VaR – Value at Risk para mensurar o risco de mercado das cooperativas;
b) análise de descasamentos entre ativos e passivos para avaliação de impacto na margem financeira das coope-

rativas;
c) definição de limite máximo para a exposição a risco de mercado;
d) realização periódica de backtest do VaR das carteiras das cooperativas e dos modelos de cálculo de risco de 

mercado;
e) definição de limite mínimo de liquidez para as cooperativas;
f) projeção do fluxo de caixa das cooperativas para 90 (noventa) dias;
g) diferentes cenários de simulação de perda em situações de stress.
27.3  Gerenciamento de Capital
O gerenciamento de capital é o processo contínuo de monitoramento e controle do capital, mantido pela cooperativa 

para fazer face aos riscos a que está exposta, visando atingir os objetivos estratégicos estabelecidos.
27.4 Risco de Crédito e Risco Socioambiental
O gerenciamento de risco de crédito objetiva garantir a aderência às normas vigentes, maximizar o uso do capital e 

minimizar os riscos envolvidos nos negócios de crédito por meio das boas práticas de gestão de riscos.
O gerenciamento do risco socioambiental consiste na identificação, classificação, avaliação e no tratamento dos riscos 

com possibilidade de ocorrência de perdas decorrentes de danos socioambientais.
Compete ao gestor centralizado (Sicoob Confederação) a padronização de processos, de metodologias de análises de 

risco de clientes e de operações, da criação e de manutenção de política única de risco de crédito e socioambiental para o 
Sicoob, além do monitoramento das carteiras de crédito das cooperativas.

27.5 Gestão de Continuidade de Negócios
A Gestão de Continuidade de Negócios (GCN) é um processo abrangente de gestão que identifica ameaças poten-

ciais de descontinuidade das operações de negócios para a organização e possíveis impactos, caso essas ameaças se 
concretizem.

O Sicoob Confederação realiza Análise de Impacto (AIN) para identificar processos críticos sistêmicos, com objetivo de 
definir estratégias para continuidade desses processos e, assim, resguardar o negócio de interrupções prolongadas que 
possam ameaçar sua continuidade. O resultado da AIN é baseado nos impactos financeiro, legal e de imagem.

São elaborados, anualmente, Planos de Continuidade de Negócios (PCN) contendo os principais procedimentos a 
serem executados para manter as atividades em funcionamento em momentos de contingência. Os Planos de Continui-
dade de Negócios são classificados em: Plano de Continuidade Operacional (PCO) e Plano de Recuperação de Desastre 
(PRD).

Visando garantir sua efetividade, são realizados anualmente testes nos Planos de Continuidade de Negócios (PCN).

28. Coobrigações e riscos em garantias prestadas

Em 31 de dezembro de 2020, a cooperativa é responsável por coobrigações e riscos em garantias prestadas, no mon-
tante de R$ 19.395.188,60 (31/12/2019 - R$ 15.449.847,48), referentes a aval prestado em diversas operações de crédito 
de seus associados com instituições financeiras oficiais.

29. Seguros contratados 

A Cooperativa adota política de contratar seguros de diversas modalidades, cuja cobertura é considerada suficiente 
pela Administração e agentes seguradores para fazer face à ocorrência de sinistros.

30. Índice de Basiléia

As instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem manter, per-
manentemente, o valor do Patrimônio de Referência (PR), apurado nos termos da Resolução CMN nº. 4.192, de 01/03/2013, 
compatível com os riscos de suas atividades. Em 31/12/2020, o Patrimônio de Referência (PR) do SICOOB CREDINTER 
estava em conformidade.

31. Provisão para demandas judiciais

É estabelecida considerando a avaliação dos consultores jurídicos quanto às chances de êxito em determinados ques-
tionamentos fiscais e trabalhistas em que a cooperativa é parte envolvida. Dessa forma, são constituídas as seguintes 
provisões:

  31/12/2020 31/12/2019 

Descrição Provisão para 
Contingências 

Depósitos 
Judiciais 

Provisão para 
Contingências 

Depósitos 
Judiciais 

PIS 281.727,39 281.727,39 279.297,41 279.297,41 
PIS FOLHA 487.850,02 480.395,50 415.105,87 408.664,74 
COFINS 669.093,70 669.093,70 664.357,85 664.357,85 
Outras contingências 49.574,03 49.574,03 49.001,54 49.001,54 
Total 1.488.245,14 1.480.790,62 1.407.762,67 1.401.321,54 

 
PIS e COFINS - quando do advento da Lei nº 9.718/1998, a cooperativa entrou com ação judicial questionando a legali-

dade da inclusão de seus ingressos decorrentes de atos cooperados na base de cálculo do PIS e COFINS.
Segundo a assessoria jurídica do SICOOB CREDINTER existem processos judiciais nos quais a cooperativa figura como 

polo passivo, os quais foram classificados com risco de perda possível, totalizando R$ 20.940,00.

30. Benefícios a empregados
A cooperativa é patrocinadora de um plano de previdência complementar para seus empregados e administradores, na 

modalidade Multi Instituído. O plano é administrado pela Fundação Sicoob de Previdência Privada – Sicoob Previ.

As despesas com contribuições efetuadas durante o exercício de 2020 totalizaram R$ 74.371,30.

Guaranésia, MG, 28 de janeiro de 2021. 

Ao Conselho de Administração, à Administração e aos Coo-
perados da

Cooperativa de Crédito Credinter Ltda. - SICOOB CREDINTER

Guaranésia/MG

Opinião

Examinamos as demonstrações contábeis da Cooperativa de 
Crédito Credinter Ltda. - SICOOB CREDINTER, que compreendem 
o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2020 e as respecti-
vas demonstrações de sobras ou perdas, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o 
exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contá-
beis.

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referi-
das apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira do SICOOB CREDINTER em 
31 de dezembro de 2020, o desempenho de suas operações e os 
seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo 
com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às insti-
tuições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BA-
CEN).

Base para opinião

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabili-
dades, em conformidade com tais normas, estão descritas na 
seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes 
em relação à cooperativa, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de 
Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidên-
cia de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamen-
tar nossa opinião. 

Outras informações que acompanham as demonstrações 
contábeis e o relatório do auditor 

A administração da Cooperativa é responsável por essas ou-
tras informações que compreendem o Relatório da Administra-
ção.

Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abran-
ge o Relatório da Administração e não expressamos qualquer for-
ma de conclusão de auditoria sobre esse relatório.

RELATÓRIO DE AUDITORIA SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 

responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com 
as demonstrações contábeis ou com o nosso conhecimento obtido na 
auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma rele-
vante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distor-
ção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comu-
nicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito.

Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações contábeis

A administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas con-
tábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições financeiras autoriza-
das a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles internos 
que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independente-
mente se causada por fraude ou erro.

Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é 
responsável pela avaliação da capacidade de a cooperativa continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabora-
ção das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a cooperativa ou cessar suas operações, ou não tenha 
nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.

Os responsáveis pela governança da cooperativa são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das de-
monstrações contábeis.

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demons-
trações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção re-
levante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir 
relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um 
alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria reali-
zada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As dis-
torções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas 
relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos 
usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.

Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profis-
sional, e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além 
disso:

Identificamos e avaliamos o risco de distorção relevante nas de-
monstrações contábeis, independente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a 
tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que prove-
niente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os con-
troles internos, e conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais.

Obtemos o entendimento dos controles internos relevantes para 
a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropria-
dos nas circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opi-
nião sobre a eficácia dos controles internos da cooperativa. 

Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a ra-
zoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações fei-
tas pela administração.

Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidên-
cias de auditoria obtidas, se existe incerteza significativa em relação 
a eventos ou circunstâncias que possam levantar dúvida significativa 
em relação a capacidade de continuidade operacional da cooperati-
va. Se concluirmos que existe incerteza significativa devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulga-
ções nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 
opinião, se as divulgações forem inadequadas.  Nossas conclusões 
estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a cooperativa a não mais se manter em continuidade operacional.

Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demons-
trações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação ade-
quada.

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a res-
peito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da 
auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
eventuais deficiências significativas nos controles internos que iden-
tificamos durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte/MG, 17 de fevereiro de 2021.

Felipe Rodrigues Beiral
Contador CRC 90.766
CNAI 2994

O Conselho Fiscal do SICOOB CREDINTER – Co-
operativa de Crédito Credinter Ltda., reunido em 
26/02/2021, em cumprimento do art. 85, inciso “IV ”, do 
Estatuto Social, declara para os devidos fins legais e es-
tatutários, que procedeu a minucioso exame em todos 
os documentos e peças contábeis, que compreendem 
o Balanço Geral, relativo ao exercício findo em 31 de 

dezembro de 2020, tendo encontrado tudo na mais per-
feita ordem.

Em nossa opinião, as Demonstrações Financeiras represen-
tam adequadamente em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira do SICOOB CREDINTER, Cooperativa de 
Crédito Credinter Ltda., em 31 de dezembro de 2020.

Assim, somos unânimes e favoráveis à aprovação, 
das demonstrações f inanceiras relat ivas ao período 
de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2020.

Guaranésia, 26 de fevereiro de 2021.

Parecer do Conselho Fiscal

JOÃO DOMINGOS CABRERA PICON 
Coordenador do Conselho Fiscal

MESSIAS HERCULANO DE OLIVEIRA
Secretário do Conselho Fiscal

JOSÉ PASCHOAL DA SILVA
Conselheiro Fiscal-Efetivo

Emerson Ribeiro de Andrade
Diretor Executivo Geral

Alex de Melo Isaac
Diretor Executivo Operacional

Tiago Aparecido Marcelino Correa
Diretor Executivo de Riscos, Controles e Compliance

Elaine Cristina Neto
Contadora CRC/MG 082.177

Demonstrações Contábeis do Exercício Encerrado em 31 de Dezembro de 2020.
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